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CURSO : 1Q Grau - is/43 serie

, • Cuidam os presentes autos -dè pedido de reajuste ex-

traordinário para as mensalidades do is semestre de 1986.

2.. -

~~~ ' ' ; ' . Da ' argumentação apresentada pela requerente, podent-se

destacar as seguintes informações, essenciais para a análise do pedi

do •

RECEITA ........... ̂.. ............... CzS 6.092.440,00

DESPESA;.... ... ............... . ..... ... czS 7.322,630,00
IN.CIDÉ&CIA OA FOLHA DE PAGAIT.EWTO NA -
RECEITA ....... ,. . .................... B3,91^

SUPERíVIT ....... ............... ...... C2$ • . • _

PERCENTUAL D£ SUPERAVIT ............ .-. - . %

DÍriCIT .................. ...- ........ CzS 1.23D.1§Q,GO

PERCENTUAL DE DÉFICIT ........... ..... 20,19 %

FAZ"3US ftO REAJUSTAMENTO EXTRACRDIK/í-
RIO l ..... .. ........................ 5IK

Eí;V OSC KEGATIUC, DISCRIfi l IKAR AS RA-
ZOES ......... * ................. ..... . / _ * - . _

PERCENTUAL DE REAjUSTE EXTRAORDINÁRIO
SOLICITADO .......... . ............. *... 2B %

PERCE1NTUAL DE R£A3UST£ EXTRAORDINÁRIO
CONCEDIDO
(equilibrar receita e despesa do cur-
so, Ecroscen tantío , à receita. . lOJt, a
título de lucro ou superáuit). ......,* 28 >o

t

CURSO : lg Grau - 5^ /3^ s^rio

RECEITA: ...... *. ................... . ... CzS 7.735.600,00
DESPESA:- ........ . ........ ....... ..... c*s 8.553.340,00
INCIDÊNCIA DA FOLHA OE! P A C A Í T E N T G NA R£
C E I T A ................................. 77. 7 A % ~

S U P E R A V I T . * *. ............... - ........... Cz^_ _ =.. ^ .„• _ ___
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PERCENTUAL DE SUPER/ÍVIT - , -g

DÉFICIT .. ^ CzS 778.040,00

PERCENTUAL DE DÉFICIT ^ • « 9,9 %

FAZ 3US AO REAJUSTAMENTO EXTRAORDI-
NÁRIO ? , Sim.

EfTI CASO NEGATIUO, DISCRIMINAR AS
RAZCES;-

PERCENTUAL DE REAJUSTE EXTRAORDINÍ-
RIO SOLICITADO..., 25 %

PERCENTUAL DE REJ53USTE EXTRAORDINÍ-
Rltí CCNCEDIDO
(equilibrar receita e despesa do
curso, acrescentando à eeceita,

IQ/a. .-a título de. lucro ou supera-
vit } »......,.. 20.89 ji

~L* - CONCLUSÃO - . " " ' • "

Considerando o exposto nos indicadores econôírtico-f inancei-

ros -e na documentação apresentada, VDTO pelo deferimento do pedi de

de reajuste extraordinário, podendo o estabelecimento de ensine a-

plic^r, para os cursos abaixo discriminados, os seguintes valores

máxinos, no mês de Junho _ . de 1988, ao qual serão acrescidos,

nos Eieses vincendos, os aumentes previstos na legislação cue.rsge

a matéria, servindo os referidos valores apenas como base de cál-

culo :para a mensalidade ds julho de 1988»-

- junho de 1988

IS1 Grau - 1S/4S série:-.... ....... l/àl6Ê :- CzS 16,807,83

is Grau -• 5S/S3 serie;- ...... ..... Valor :- CzS 21.549,31
•*• • ^

CEE/CEnE, em 19/07/88.

G E R A L D O , ( í lUGAYAR

RELATOR
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasguale^em 28 de julho de 1988

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


